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CONVÊNIO 04/2023 – MÊS NOVEMBRO/2023 

 

RESULTADOS – METAS ALCANÇADAS  

 

 

1 – Identificação Da Associação 

Associação Proponente: ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL DE AGUDOS 

CNPJ: 43.138.320/0001-15 

Endereço: Avenida Benedito Otoni, No. 209, Centro 

Cidade: Agudos, UF: São Paulo 

CEP: 17.120-017 

Fone/Fax: (14) 3262 8800  

e-mail: administracao@hospitaldeagudos.com.br  ou  financeiro@hospitaldeagudos.com.br 

 

2- Descrição do Objeto: 

Objetivo Geral: Manter as obrigações que existem entre a Associação do Hospital 

de Agudos e o Município de Agudos para prestação da assistência à saúde da 

população de Agudos, em caráter de urgência e emergência, procedimentos 

cirúrgicos eletivos e exames de apoio diagnóstico pré-operatórios e ambulatoriais, 

de baixa e média complexidade. 

 

3 - Metas a serem atingidas 

3.1 - Metas Qualitativas 

Para avaliação das Metas Qualitativas serão utilizados os seguintes   Indicadores:  

• Tempo médio de permanência - Manter tempo Médio de Permanência em   Clínica 

Médica menor que 7 dias. 

• Taxa de mortalidade Institucional - Manter taxa de mortalidade institucional menor 

de 5%. 

• Incidência de quedas de pacientes - Apresentar o índice de queda do paciente menor 

de 2%     
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• Proporção de óbito maternos e neonatais analisados na comissão de óbitos - 

Analisar 100% dos óbitos maternos e neonatais ocorridos na Instituição no 

quadrimestre. 

• Realização da Pesquisa de Satisfação do Usuário - Apresentar índice acima de 75% 

de satisfação do usuário de respostas “bom e ótimo” 

• Direito ao acompanhante - Garantir a presença de acompanhante no período de 24h 

para crianças, adolescentes, idosos conforme legislações específicas. 

• Cumprir o Componente Parto, Puerpério e Nascimento da Rede Cegonha - garantir 

por meio de protocolo a presença de acompanhante à mulher e ao RN durante a 

permanência no hospital. 

 

3.2-  Metas Quantitativas 

Para avaliação das Metas Quantitativas serão utilizados os seguintes   Indicadores:  

• Total de Internações SUS - Realizar no mínimo 50% das internações conforme 

pactuação com o SUS de 131 AIH/mês. 

• Taxa de ocupação (Leitos SUS) Hospitalar - Apresentar Taxa de ocupação ≥ 60 

• Ambulatório - Procedimentos Ambulatoriais - Realizar no mínimo 80% dos 

procedimentos ambulatoriais constantes no Convênio, conforme pactuação. 

• Cirurgias Eletivas (CE) - Realizar no mínimo 80% dos procedimentos cirúrgicos 

eletivos conforme pactuação. 

• Cirurgias de Urgência e Emergência (UE) - Realizar 100% dos procedimentos 

cirúrgicos em Urgência e Emergência conforme demanda oriunda da UPA 24 horas e 

de acordo com a complexidade e capacidade instalada da Instituição Hospitalar. 

• Taxa de suspensão de cirurgias - Apresentar taxa de suspensão de cirurgias por 

motivos administrativos (Exceto cirurgias ambulatoriais) menor de 10% 

• Apresentação das AIHs no Mês imediato à realização do procedimento - 

Apresentar índice ≥80% de apresentação das AIHs no mês imediato à realização do 

procedimento. 

mailto:financeiro@hospitaldeagudos.com.br


 

Página 3 de 3 

Avenida Benedito Otoni, 209 Agudos Estado de São Paulo CEP 17.120-017 

Fone (14) 3262-8800 CNPJ: 43.138.320/0001-15   

e-mail: financeiro@hospitaldeagudos.com.br 
Declarada de Utilidade Pública pelo Decreto Federal nº 5.245 de 06.09.63 

Decreto Estadual nº 35.951 de 15.12.59 e Lei Municipal nº 1426 de 17.06.80 

 

 

Obs.: As metas quantitativas e qualitativas, estão de acordo com a Política Nacional 

de Humanização e da Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

CONVÊNIO MUNICIPAL - 04/2023 - METAS  2023 
INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS- NOVEMBRO/2023 

INDICADOR  METAS QUALITATIVAS  RESULTADO  
Tempo médio de Permanência < 7 1,61 

Taxa de mortalidade institucional < 5% 0,00% 
Incidente de quedas de pacientes < 2% 0,00% 

Proporção de óbitos maternos e 
neonatais analisados na Instituição  100% 

NÃO HOUVE 
ÓBITO NESSE 

MÊS  

Pesquisa de Satisfação do Usuário  >75% "bom e ótimo" 99,8% 
Direito ao Acompanhante 100% legislação 100% 

Acompanhante à mulher e RN - Rede 
Cegonha 

100% legislação 100% 

      
INDICADOR  METAS QUANTITATIVAS RESULTADO  

Total de Internações SUS >50% pactuadas - 131/mês 74,8% - 98 
Taxa de Ocupação Leitos SUS maior ou igual a 60% 38,23% 
Procedimentos Ambulatoriais 80% - 235 total pactuado 95,3% - 224 

Cirurgias Eletivas >80% - pactuado 45 113% - 51 
Cirurgias de Urgência e Emergência 100% da demanda  100% - 19 

Taxa de Suspensão de cirurgias                       
( Motivos Administrativos) 

<10% 0,00% 

Apresentação das AIHs no mês, após o 
procedimento 

maior ou igual a 80% 96,9% - 95 

 

 

 

 

José Reinaldo Chaves 

Provedor  

JOSE 
REINALDO 
CHAVES:79319
572887

Assinado de forma 
digital por JOSE 
REINALDO 
CHAVES:79319572887 
Dados: 2025.04.01 
11:02:17 -03'00'
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